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PROJETO DE LEI Nº 1.219, DE 2019 
(do Senador Plínio Valério) 

 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), e a 
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para tornar obrigatória a 
realização de avaliação de saúde das 
crianças que ingressarem na educação 
básica obrigatória e gratuita. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O Capítulo I do Título II da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 14-A: 
“Art. 14-A. O programa suplementar de assistência à saúde 

referido no inciso VII do art. 54 desta Lei incluirá, como dever do Poder 
Público e direito inerente à criança em razão de seu ingresso na 
educação básica obrigatória e gratuita, a realização periódica de 
avaliação de saúde abrangente que possa diagnosticar afecções e 
condições que têm potencial de prejudicar o desempenho escolar. 

§ 1º Os profissionais do Sistema Único de Saúde que realizarem 
as avaliações e os procedimentos em saúde são obrigados a registrar as 
informações coletadas no sistema de informação vigente, que deverá 
incluir os resultados da avaliação prevista no caput. 
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§ 2º A criança com doenças ou condições de saúde diagnosticadas 
ou com necessidade de cuidados de saúde específicos será encaminhada 
aos serviços do Sistema Único de Saúde. 

§ 3º Complementará o dever previsto no caput a obrigação de os 
pais ou responsáveis assistirem a palestras de conscientização sobre 
temas relacionados ao bom desenvolvimento educacional e de saúde 
das crianças.” 
Art. 2º O art. 6º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 6º É dever dos pais ou responsáveis efetuar a matrícula das 

crianças na educação básica a partir dos 4 (quatro) anos de idade e 
participar, nas escolas, de palestras e atividades de conscientização 
sobre o bom desenvolvimento educacional e de saúde, bem como de 
reuniões acerca do desempenho escolar das crianças sob sua guarda. 

§ 1º A escola disponibilizará comprovante de participação das 
palestras, das atividades ou das reuniões referidas no caput. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se também a palestras, 
atividades e reuniões realizadas remotamente, com o uso de plataforma 
tecnológica adequada a esse fim.” (NR) 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorrido 1 (um) ano de sua publicação 

oficial.


